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ATO convocatório

Pelo presente instrumento da ÍNEXIGÍBILIDADE N° 005/2023, amparado pelo o artigo 64, da Lei n°
8.666/93, convocamos a Empresa; RAIMUNDO FONSECA SANTOS SOCIEDADEINDIVIDUAU DE
ADVOCACIA CONSULTORIA JÚRIDICA, portador do CNPJ 48. 135.451/0001 -62, com escritório
profissional na Rua Urbano Santos, 680, sala 101, Bairro Juçara CEP: 65.900-505 Imperatriz - MA, para
comparecer, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento desta, nesta autarquia
municipal indireta do Município de Sào Pedro dos Crentes - MA, com sede na Av. Canaà s/n, Centro Sao
Pedro dos Crentes - MA. CEP; 65.978-000, para assinatura do contrato.

Sao Pedro dos Crentes - MA, 27 de dezembro de 2023.
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Girlean de Souza Jorge
Presidente IPRESPEC

Portaria n“ 002/2023
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Recebi em:_28/ 12/ 2023
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Raimundo Fonseca Santos

Sócio Administrador da empresa Raimundo Fonseca Santos Sociedade Individual de Advogado
CNPJ: 48.135.451/0001-62


